
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.437 115Quarta-feira, 16 DE DEZEMBRO DE 2020

PORTARIA Nº. 1001/2020-GAB/CORREG, de 17/09/2020, publicada no 
DOE nº. 34350 de 21/09/2020, referente aos fatos de que trata o Processo 
nº. 2009/0000012043.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

PORTARIA Nº. 1556/2020-GAB/CORREG 
BELÉM/PA 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

A Coordenação da Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela PORTARIA Nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no 
DOE nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 
208, caput, da Lei Estadual nº. 5.810/94,
CONSIDERANDO-SE os termos do Memo. nº. 008/2020-CPAD, de 
09/12/2020, no qual o Colegiado informa, em suma, que embora tenha 
envidado esforços para esclarecer os fatos, ainda necessita executar outros 
procedimentos imprescindíveis para o deslinde do caso.
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
através da PORTARIA Nº. 1795/2019-GAB/CORREG, de 25/10/2019, 
publicada no DOE nº. 34022 de 29/10/2019, e último ato, recondução pela 
PORTARIA Nº. 1003/2020-GAB/CORREG, de 17/09/2020, publicada no 
DOE nº. 34350 de 21/09/2020, referente aos fatos de que trata o Processo 
nº. 2018/0000015873.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍVIO CÍCERO CAMPBELL PONTES
Corregedor-SEMAS/PA

Protocolo: 611224

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 01564/2020-DGAF/GAB/SEMAS, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Nome: PEDRO PAULO BITTENCOURT FERREIRA
Matrícula: 3202690/1
Cargo: Assistente Social
Concessão: 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 2ª parcela do triênio 2010/2013
Períodos de Gozo: 10/12/2020 a 08/01/2021
ANA ANDREA BRITO MAUÉS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 612252

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 1532/2020 - GAB/SEMAS.
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei;
CONSIDERANDO os fatos descritos nos autos do Processo PAE nº 
2020/42848;
RESOLVE:
I – DESIGNAR os servidores a seguir mencionados para atuarem como 
fi scais do Contrato nº 042/2020 celebrado entre SEMAS e a empresa RR 
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, Luiz Alberto Tavares Gomes, Matrícu-
la nº 57221066/10 (Titular) e Sylvio Alves Batista e Silva, Matrícula nº 
5946516/1 (Suplente), a contar de 03/12/2020.
II – Determinar à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - 
CCON que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fi el cumprimento do presente Ato.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 15 de Dezembro de 2020.
ANA ANDREA BRITO MAUÉS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 612348
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.101.18.122.1297.8339.31.90.04
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO 2020/667302-SEMAS
ORDENADOR: ANA ANDREA BRITO MAUÉS
PERÍODO: 16/12/2020 A 15/12/2021
FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SERVIDOR: DANIELLE DOS SANTOS FERREIRA
PERIODO: 18/12/2020 A 17/12/2021
FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SERVIDOR: MARIA DE JESUS MENDES DE OLIVEIRA
FUNÇÃO: TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE – AGRONOMIA
SERVIDOR: RAMON OLIVEIRA MOUSINHO

Protocolo: 596971

DIÁRIA
.

   PORTARIA Nº 1519/2020 - GAB/SEMAS 
04 DE DEZEMBRO DE 2020.

Objetivo: Verifi car a regularidade quanto ao cumprimento das cláusulas 
dos contratos de serviços terceirizados de vigilância e realizar levanta-
mento das atividades administrativas desempenhadas pelos servidores 
temporários.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.

Origem: Belém/PA
Destino: Paragominas/PA e Marabá/PA
Período: 16/12 a 20/12/2020 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 5920655/4 - IAGO LOBAO DOS ANJOS – (Gerente)
- 5932618/2 - JAQUELINE CIBELLE FERREIRA DE MENEZES - (TECNICO 
EM GESTAO PUBLICA)
- 5890346/3 - HUXLEY PEREIRA DOS SANTOS - (Gerente)
Or denador: ANA ANDREA BRITO MAUÉS/Secretária Adjunta de Gestão Ad-
ministrativa e Tecnologias.

Protocolo: 608987

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO Nº 106614/CONJUR/2018
À
J L MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ME
PAS DR DIONIZIO BENTES BELEM
66610-070 BELEM–PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 40193/2017, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração nº 
10227/2017 em face de J.L.MADEIRAS LTDA.- ME, em virtude do desres-
peito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 
5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
50.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos a necessidade da GESFLORA verifi car se há créditos no siste-
ma. Em caso negativo, deverá ser paga a reposição fl orestal, devendo o 
infrator cumprir tal obrigação.
Outrossim, deverá ser juntado aos autos, para seus devidos efeitos, o com-
provante de estorno dos créditos ou do pagamento da reposição fl orestal 
conforme o caso. Além disso, o bloqueio do CEPROF, deve ser efetivado/
mantido até sua total regularização junto a Sema, diante das medidas 
supra citadas.

NOTIFICAÇÃO Nº 104721/CONJUR/2017
Á
ASSOCIAÇÃO VIROLA DE JATOBA DE DESEN SUSTENTAVEL DE ANAPU
BR 230 ROD TRANSAMAZONICA KM 120 VICINAL NORTE
CEP6865-000 ANAPU- PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 30765/15, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 7001/07922 em face de ASSOCIAÇÃO VIROLA JATOBÁ DO 
PDS DE ANAPÚ AREA 1 E 2, em virtude do desrespeito aos ditames legais 
do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a 
penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 10.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II ; 120, 
II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para análise 
e aprovação desta SEMAS, de um Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, no prazo de 30 dias, sob pena de nova autuação 
e manutenção do embargo da área objeto do ilícito, bem como pagamento 
de reposição fl orestal e/ou estorno de créditos junto a DGFLOR/GESFLORA 
da Semas, observadas todas as formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO Nº 99000/CONJUR/2017
À
EDSON ASSIS ALMEIDA
RUA URUNDI, 48
JARDIM MARILANDIA
68.473-000 NOVO REPARTIMENTO-PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 38590/2016, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 


